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SÚMULA: "Designa servidor público municipal 
efetivo para função de chefia, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 59.039/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

Willian Divisão de Henrique dos 352.140 SMS Enfermagem - UPA 03/11/2021 
Santos 

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Cumprir e 
fazer cumprir o regimento da UPA; Designar os membros da Comissão de Controle 
de Infecção UPA; Desenvolver programas de assistência integral e contínua aos 
pacientes e de orientação e atualização de conhecimento à sua equipe, Coordenar 
estágios obrigatórios solicitados pelas coordenações das Escolas 
Conveniadas; Notificar e comunicar a ocorrência das doenças ou agravos à saúde 
que compõem a lista de notificação compulsória suspeita ou confirmada do 
Ministério da Saúde e encaminhá-las ao Núcleo de Vigilância Epidemiológica; 
Organizar o serviço de enfermagem de acordo com a especificidade da 
UPA; Estimular a prática profissional interdisciplinar na UPA; Colaborar na 
humanização da UPA; Zelar pelas atividades privativas do Enfermeiro; Elaborar o 
diagnóstico do Serviço de Enfermagem e apresentar sua proposta de trabalho à 
Secretária Municipal de Saúde; Colaborar com a fiscalização do Conselho Regional 
de Enfermagem - COREN, sempre que solicitado e, no encaminhamento do pessoal 
notificado para regularização junto a este Órgão; Conhecer e divulgar para sua 
equipe o Código de Ética do profissional de enfermagem; Atender sempre às 
convocações do COREN, no prazo determinado; Zelar pela guarda, controle, 
manutenção e conservação do equipamento e material utilizado; Manter contato com 
a Diretor Geral da Saúde objetivando a eficiência administrativa dos serviços; .Fazer 
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cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Enfermagem; Executar 
outras atividades correlatas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 23 de novembro de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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